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Suspende temporariamente a Sele-
ção Específica do emprego de Agente 
Comunitário de Saúde. 
 

 

    MARCOS ANTONIO MARTINI, Prefeito do Município de Nova Bréscia, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna pública a SUSPENÇÃO temporária da 
Seleção Específica para o Emprego de Agente Comunitário de Saúde, conforme a seguir: 
 
   - Considerando a determinação do TCE - Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Sul; 
   - Considerando a necessidade de atualização da legislação municipal em con-
sonância com a Lei Federal nº 11.350/2006; 
   - Considerando o parecer emitido pela Assessoria Jurídica Municipal; 
   - Considerando a demanda de tempo para a devida tramitação no Legislativo 
Municipal, 
 
   Fica temporariamente suspenso a Seleção Específica do Emprego de Agente 
Comunitário de Saúde, sendo o processo retomado assim que a parte legal seja resolvida. 
 
   Será publicado novo Edital deste processo, oportunamente. 
 
 
 
   Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCOS ANTONIO MARTINI, 
Prefeito Municipal 
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